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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2024 

DISPENSA Nº 015/2023 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

 

Venho RATIFICAR E HOMOLOGAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Reconheço a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto destina-se a contratação de empresa 

para aquisição de medalhas e certificados de honrarias, a serem entregues em 

sessões solenes, e confecções de pastas, papel ofício e envelopes 

personalizados com o timbre oficial da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, 

conforme especificações previstas neste Termo de Referência, que será parte 

integrante e indissociável do Ato Convocatório, ERIVALDO DE ABREU 

CAVALCANTI- ME – CNPJ Nº. 33.579.967/0001-29, estabelecida na Rua Ary 

Barroso, nº. 137 – Loja C – Santo Antônio – Garanhuns/PE – CEP: 55.293-460.  

 

Totalizando um valor Global de R$ 46.250,00 (Quarenta e seis mil, duzentos e 

cinquenta reais). 

 

Determino que se proceda à publicação do devido extrato de homologação e que se 

proceda a formalização do competente contrato na forma da lei. 

 

 
Garanhuns, 28 de junho 2024. 

 
 

 

 

________________________________________________________________ 

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 
Presidente da Câmara Municipal de Garanhuns 
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PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO
Presidente da AESGA
(Republicação)

Publicado por:
Mirian Alves

Código Identificador:E0356589

CÂMARAMUNICIPAL DE GARANHUNS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 015

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Venho HOMOLOGAR, RATIFICAR a DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº. 015/2024, fundamentada no art. 75, Inciso II Lei nº
14.133/2021, que tem como objeto a contratação de empresa para
aquisição de medalhas e certificados de honrarias, a serem entregues
em sessões solenes, e confecções de pastas, papel ofício e envelopes
personalizados com o timbre oficial da Câmara Municipal de
Garanhuns/PE, em favor da empresa ERIVALDO DE ABREU
CAVALCANTI-ME – CNPJ Nº. 33.579.967/0001-29, estabelecida
na Rua Ary Barroso, nº. 137 – Loja C – Santo Antônio –
Garanhuns/PE – CEP: 55.293-460.

Totalizando um valor Global dos itens de: R$ 46.250,00 (Quarenta
e seis mil duzentos e cinquenta reais).

Determino que se proceda a formalização do competente contrato na
forma da lei.

Garanhuns, 28 de junho de 2024.

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO
Presidente da Câmara Municipal de Garanhuns

Publicado por:
Jefson Luiz Oliveira Fitipaldi Gomes
Código Identificador:944A2146

CÂMARAMUNICIPAL DE GARANHUNS
EXTRATO DE CONTRATO 025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. nº 75, inciso II da lei
14.133/2021.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS -
CNPJ nº 11.478.534/0001-44.

CONTRATADA: ERIVALDO DE ABREU CAVALCANTI-ME –
CNPJ Nº. 33.579.967/0001-29

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medalhas e
certificados de honrarias, a serem entregues em sessões solenes, e
confecções de pastas, papel ofício e envelopes personalizados com o
timbre oficial da Câmara Municipal de Garanhuns/PE.

VALOR GLOBAL: R$ 46.250,00 (Quarenta e seis mil duzentos e
cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 28/06/2024 até 31/12/2024.

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO
Presidente

Publicado por:
Jefson Luiz Oliveira Fitipaldi Gomes
Código Identificador:A0D23175

CÂMARAMUNICIPAL DE GARANHUNS
E DITA L

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, faz a todos quanto o presente
Edital virem ou dele notícias tiverem, que o Prefeito do Município de
Garanhuns, Sivaldo Rodrigues Albino, estar convocando a Câmara
Municipal EXTRAORDINARIAMENTE, fundamentado no Inciso
II, do Art. 35 da Lei Orgânica do Município, para apreciar às
Mensagens: n.º 023/2024, com o Projeto de Lei n.º 023/2024, que
Autoriza o Município de Garanhuns, por intermédio do Poder
Executivo, a realizar a desafetação de Bem de Uso Comum, trecho
da Travessa São Miguel, localizado entre as quadras 20 e 24, no
Loteamento Parque Residencial Senador Paulo Guerra, do Bairro
da Boa Vista, e dá outras providências; n.º 024/2024, com o
Projeto de Lei n.º 024/2024, que Autoriza o Município de
Garanhuns, por intermédio do Poder Executivo, a realizar a
desafetação de Bem de Uso Comum, trecho da Rua Nelson
Pereira de Lima, localizado entre as quadras 103 e 106, medindo
12,00mx60,00m, no Loteamento Bela Vista, do Bairro Dom
Hélder Câmara, e dá outras providências; e o n.º 025/2024, com o
Projeto de Lei n.º 025/2024, que Regulamenta, no Município de
Garanhuns-PE, a nova metodologia de cofinanciamento federal
do Piso de Atenção Primária à Saúde, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), autorizando o pagamento de Gratificação
por Desempenho, e dá outras providências; enviadas através do
Ofício n.º 0339/2024-GP, do Poder Executivo. Fica, portanto,
determinado o dia 02 (dois) do mês de julho de 2024 (Terça-Feira)
às 10:00 horas, para a realização da 1ª (primeira) Reunião
Extraordinária, no local de costume. Dado e passado nesta Cidade
de Garanhuns do Estado de Pernambuco, aos 28 (vinte e oito) dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
x.x.x.x.x.x.x.x.x.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO
(LUIZINHO ROLDÃO)
- Presidente -

Publicado por:
Marcos Alexandre Mello de Siqueira
Código Identificador:084219AC

CMAS - CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO N.º 020/2024

Dispõe sobre oRESULTADOda analise dos
projetosdoCREDENCIAMENTO Nº 001/2024 DE PESSOAS
JURIDICAS VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, com
repasse do piso de transição de média complexidade.

A COMISSÃO JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,em reunião da Comissão no dia 29 de
junhode 2024, para a análise documental dos projetos das entidades
que concorrem ao editalde Credenciamento001/2024, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 2.081 de 30 de abril de
1996;

CONSIDERANDOo artigo 21 da Portaria 118/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social – MDS, que dispõe os recursos dos Blocos
de Financiamento referidos nos incisos I a III do artigo 7º (Bloco da
Proteção Social Básica, da Proteção Especial de Média Complexidade
e da Proteção Social Especial de Alta Complexidade) podem ser
utilizados para qualquer serviço do respectivo Bloco, desde que sejam
asseguradas as ofertas das ações pactuadas, dentro dos padrões e
condições normatizadas;

CONSIDERANDOque oCredenciamento de Organização da
Sociedade civil-OSC de defesa de Direitos e atendimento a pessoas
com deficiência Intelectual e ou multipla, ou pessoa com TEA-
Transtorno do Espectro Autista, a fim de garantir o
desenvolvimentosocial e a proteção integral;
CONSIDERANDOque opresente processo de credenciamento dar-se-
á em conformidade com o disposto na Constituição Federal, na Lei
10.147/2015 – Estatuto da pessoa com deficiência, na Lei nº
13.019/2014- Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
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